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                                 GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

 

 
  INDICAÇÃO        /2021.    

Indico à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumprida as formalidades regimentais que seja feito 

um apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Paulo Henrique Saraiva 

Câmara, extensivo ao Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – 

DETRAN-PE, ROBERTO FONTELLES e ao Secretário da Fazenda de Pernambuco Sr. Décio Padilha 

da Cruz, no sentido de flexibilizar as blitz no tocante a apreensão de automóveis com IPVAs atrasados 

até o final do ano de 2021.  

 

JUSTIFICATIVA  

 Como é do conhecimento de todos, o mundo inteiro vem passando por uma recessão devido a 

Pandemia do COVID-19, em nosso estado não é diferente, sabemos que muitos perderam seus empregos 

e ou tiveram suas rendas reduzidas e muitos pernambucanos estão cheios de dividas e contas em atrasos, 

sabendo da nobre medida tomada pelo governador em isentar os IPVAs de  motocicletas e motonetas, 

seria de grande ajuda aos pernambucanos que também houvesse uma flexibilização durante as blitz (no 

corrente ano)  no que diz respeito às apreensões de automóveis  com o IPVAs atrasados até o final do ano 

de 2021. 

 

   Sala das Sessões, Caruaru 26 de agosto de 2021.  

 

                                                        Vereador CABO CARDOSO  

                                                                            Autor 
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